
Resposta ao Requerimento nº 626/2024
Autoria: ANDRÉ AMARAL
Assunto: Informações sobre fresa asfáltica.

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 11 de junho de 2024.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



Proc. Administrativo 3- 7.832/2024

De: Renato Q. - SSP-DGOP

Para:  -  

Data: 28/05/2024 às 14:55:02

Setores envolvidos:

SSP, SG-DRI, SSP-DGOP

REQUERIMENTO 626 DA 13ª SESSÃO

 

 

1- Qual o local para descarga dos resíduos do material asfáltico fresado? É da Prefeitura?
O material asfáltico fresado é utilizado na manutenção das estradas rurais do município, portanto toda fresagem
realizada é destinada a isso.
Tendo em vista que foi realizado recentemente a fresa na alça de acesso do viaduto Abílio Franceschini e na
Rodovia Francisco Von Zuben. O volume de material foi aumentado, sendo assim armazenamos de forma temporária
no referido local (propriedade da Prefeitura de Valinhos).

2- É local adequado para o serviço?
Tratando-se de uma situação incomum, pois todo material é colocado imediatamente em estradas rurais.

3- Existe licença para a realização desse tipo de atividade?

É um descarte provisório. 

_

Renato Terlone Quinalia
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